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OFÍCIO n° 66/2023/CM
Montenegro, 10 de março de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 09 de março de 2023:

1. Projeto de Lei nº 020/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 15.000,00. O projeto foi
aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 021/2023 (favorável);

2. Projeto de Lei nº 021/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 100.000,00. O projeto foi
aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 022/2023 (favorável).

3. Projeto de Lei Complementar nº 022/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente,
03 (três) Engenheiros Civis, para serem lotados junto à SMOP. O projeto foi aprovado por
dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 023/2023 (favorável).

4. Projeto de Lei Complementar nº 023/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente,
03 (três) Motoristas. O projeto foi aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer
da CGP nº 024/2023 (favorável).

5. Projeto de Lei nº 024/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui
ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2023 e abertura de Crédito
Especial no valor de R$ 1.000.000,00. O projeto foi aprovado por dez votos. Em anexo,
segue o Parecer da CGP nº 025/2023 (favorável).

Atenciosamente,

Vereador Felipe Kinn,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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